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CoNTRATO Ne,20240115

O MUNICíPIO DE sÃO GONçALO DO AMARANTE - cE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ Ns. 07.533.656/0001-19, com sede na Rua lvete Alcântara, ne I20 - CEP: 62.670-000, São Gonçalo do

Amarante - CE, através da(o) SECRETARIA DE CULTURA, neste ato representado pelo(a) Sr. CLEILSON

MENDES ANDRADE, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ENAJEH

EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua Nenem Barroso, Ne

330, Sala A, Centro, CEP: 62,655-000, Tururu - CE, Contatos: (85) 9 9420-3436 e-mail:
enajehempreendimentos@gmail,com, inscrita no CNPJ Ne. 23.365.148/OOOL-25, por seu representante
legal, Sr.(a) MARIA HEJANE ARAUJO DE MENEZES inscrito(a) no CPF Ne. 013.897.553-94, doravante

denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.O presente termo de contrato tem origem na ADESÃO (CARONA) Ne. AD-O6O/2023, oriunda da ATA DA

REGISTRO DE PREçOS Ne 23.10.2023.01-SRPE, em conformidade com a Lei Ns. 8.666/93 e suas alteraçöes

c/c os termos da Lei Ns. 10.520/02,

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçO PARA CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPEC|AL|ZADA EM LOCAçÄO DE MATERTAL DE EVENTOS, PARA O CARNAVAL 2024 DO

MUNIcíPlo DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE, conforme itens abaixo listados:

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, ns 120 - CEP: 62,670-000 - São Gonçalo do

Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ ne 07.533.656/0001-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br-Site: http://www.saogoncalodoamarante.ce.gov,br/

Marcâ Ouantidade Unidade Preco Unitario Valor TotalLote Item Produto Descrição

R$ 46.000,00
1 145017 Locação decamarim Especificação: com fechãmento episo - com trans-

porte, montagem
E desmontâoem

Própria
z0 UNIDADE R$ 2.300,00

R$ 1 12.000,00

1 14468r'.

Locação de estrutura de
palco de grandeporte

Especificação: locação de estrutura de palco de
grande porte, medindo 16x10 com estrutura em

grid q30, compostode 02 cmar¡ns. Piso de madeira

com carpete na cor preta, com 1 metro de altura do

chão ao piso e7 metros do piso ao teto, com
Cobertura.

pnópRrn Õ DIA

R$

14.000,00

DIA R$ 3.000,00 R$ 4s.000,00

1

1M357

Locação de estrutura de
palco de pequeno porte

Especificação: medindo 5 x 5 com estrutura de feno
galvanizado e piso de madeiracom carpete na cor

preta, com 0,60 metros de altura do
Chão ao oiso. com coberturâ.

Própria '15

DIA R$ 259,38 R$ 10.375,201M427 Praticavel

Especificação:2m de largura x 1 mde profundidade e

1 m de altura apartir do piso com parte baixa con-
feccionada em estrutura modulares metálicas, piso

em madeirite, compensado naval 14mm estando
todos os ¡tens em

Perfe¡to estâdo Darâ uso.

Própria 40

VALOR GLOBAL R$ 213.375,20

Prê.ô [Jnítâríõ Vâlor TotalMarca Ouantldade UnidadeLote Item Produto Descricão
Especificação: iluminação para eventos de grande porte

especial,com efeitos de skay walke¡ skay paper, canhão

seguidor e no minimo, 144 refletor par 64 01

Mesa de 48 canais (dmx512) 01 mesa para movle ligth
(dmx512)04dimer 12 cânais (dmx512)16 mov¡e read 1200w

01 main oower 5004 com ãterramento 2 canhão hti 1 200w
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Dia R$ 6.s00,00 R$ 97.500,00Própria 152 132344

lluminação profission-

al c -grande porte

12 el¡psonal 32 loco ligth/acl 04 mini brutt 12 box truss 24

set ligth 01 comunicador de 04

Canais 02 boosters 02 máqu¡nas defumaçâ mesa de co-

mando 3, mod de potênc¡a, ajustavel de acordo com as

exigencias do rider técnico apresentado pela atração

artistica e consoante as necessidades do
Evento.

R$ 70,000,00

Própria 28 Dia

R$ 2.s00,00

132342

luminação profission-

rl b -iluminação médic
porte e

Grande norfe

Especificação: com 2 box de 24 refletores par,4 set light, 2

mini -bruti,6 moving-light máquina defumaça e 1 super

stÍobe,2

34
Dia R$ 220,00 R$ 7,480,00

Especlficâção: distância entre pixels: 10 mm, angulo de

visãohorizontal: 1405, angulo de visão vert¡câl: 1405, d¡-

mensões do gabinete: 576 x 576 x 75 mm (lxaxp), resol. Do

¡abinete: 64 x 64 pixels, constr. Do gabinete: alumínlo, corn

identificação de ocupado. Com montagem edesmontagem
estrutura de
Suçte ntacão.

Própria

z

145611

Locação De Painel De

Led P32lndoor,

Dia

R$ 8.000,00 R$ 72.000,00

Própria 9

Especificação: locação com montagem e desmontagem de

02pa line4 vias 02 ? Mesas digital m7-48 canais com ex-

Pansão 24 ?

Caixas acústicas de sub com 2 altosfalantes 18pol 2000

watts 1 0- caixas acúst¡cas graves com 01 - mainpaw-

erwireconexmpac 5250 para distribuição de energ¡â 04-

amplificadores studio r x 12 1 1.000watts rms 04- amplifica-

dores stúdio r x3 3.600 watts rms 02- amplificadores studio
r x8 8.000watts rms2 alto falantes de 1 5pol 1 600 watts 20-

caixas acústicas médios graves com 2 1opol 600+titanio
1 0- monitores ousport de voz para palco 02- gerenciadores

(processadores) dp 448xta 02- equalizadores 9q600 xta

01 -mult côbo wireconex de 56 vìas com 70+ 1 5mts 02-

amplifìcadores studio r xd 3.600watts rms 05-
amplificadores crownxti 6.000watts rms dig¡tal 02-

Ampl¡ficadores crownxti 4.000watts rms d¡g¡tal 02- amplifi-
cadores crowxti 2.000watts rms digital 03- ampl¡ficadores

psl 5.400watts rms 03- amplificadorespsl 3,400watts 01-

caixa gkgallienkruger 410 p. Baixo 01 - caixa gkgal'

liengruger 1 15 p. Baixo 01 -caixa peavey kb5 p. Teclado 01 -

rateria pearl completa 08- talhas berg-steel com 1omts 04-

microfones shure sm81,1 Oshure sm58,1 0 shure sm57,6

shure sm58beta,8 shure sms7beta,l sm5zbetashure,l akg

1 12 bumbo,l shure slx24 beta sem fio,1 shure ulxp24 beta

58 sem fio,1 slxbetaST e outros itens não relacionados. 1 5-

direct box impz ativos e passivos, pedestral, réguase exten-

são, praticabos disponíveis a vontade, Siderl¡nedupro de 4

vias, O4caixas sub fal.18 1,600wattq2 caixas grave fal.

1 5pol. 1.600watt94 caixas médio fal. 1 0pol.600watts+drive

titanio. Deley com 16 caixas cornetadas com falantes

1 2x 1,20owatts+drivet¡taniorms 02-amplificadores psl

1.400watts rms 02-ampl¡ficadorespsl 2.400watts rms 02-
amplificadores psl 7.400watts rmsO1- amplificador mar-

shalljcm g00guitarra 01 -caixa retorno marshall 1960 guitar-

ra 01-

Amplificador gkgallienkrugenb 800

P. Baixo, podendo ser igual ou similar a essa referencia,

extintores de incêndio de acordo com as exigências do

corpo de bombeirot incluindo todo pessoaltécn¡cq auxìl-

iares, apoio e

TransDorte.

2 144428
ionorização DeGrande

Porte

VALOR GTOBAL

Þreco unitario Valor TotalMârce ôuantldade unidadeDescricãoLotè Item Produto

Rs 2.100.00 R$ 21 ,000,00Prónria 10 Dia

Especif icação: abastecido, devidamente
acompanhadode um técnico para manutenção

e aooio. abastecìmento e translado3 144343 Gerador de eneroia 180kva

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, ne 120 - cEP: 62.670-000 - São Gonçalo do

Amara nte - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CN PJ ne 07.533.656/0001-19 - CGF 06,920.237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br-Site: http://www.saogoncalodoamarante'ce,gov.br/
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lncluso.

3 1 45008 Gerador de 260kvas

Especif icação: abastecido, devidamente
acompanhado de umtécnico para manutenção

e apoio,
Ahasferimenfo ê f rançlâdô ìncllrcô.

Própria 5 Dia R$ 2.400,00 R$ 1 2.000,00

3 144344 Gerador de energia 380kva

Especif icação: abastecido, devidamente
acompanhadode um técn¡co para manutenção

e apoio, abastecìmento e translado
I nrlr rco

Próprìa 5 Dia R$ 2.900,00 R$ 14.s00,00

7

Unidade Preço Unitário Valor TotalLote Item Produto Descrição Marca Quåntídâde

Própria 56 Dia R$ 239,50 R$ 13.41 2,004 1M422
Tenda formato de
pirâmides3x3m

Especiflcação: pirâmides de 3m x 3m. Cobertura

em lona tipo night&day. Com montagem e

Desmontaqem.

56 Dia R$ 3s0,00 R$ 1 9.600,004 1M423
Tenda formato de
pirâmides 4 x4m

Especificação: pirâmides de 3m x3m. Cobertura
em lona tipo night&day. Com montagem e

Desmontaoem.

Próprìa

R$ 34.400,004 144424
Tenda formato de
pirâmides 5 x 5m

Especificação: pirâmides de 5m x5m. Cob€rtura

em lona tipo night&day. Com montagem e

Desmontâdem-
Própria 86 Dia R$ 400,00

1284 I/etro
R$ 44,00 R$ 56,496,00

4 1M426 Disciplinadores

Especificação: Locação De Disciplinadores Em

Estrutura Metállca GaVanizada Tipo Cano Ou

Metalom, Com No lr4ínimo 1m De

Altura.

Própria

R$ 39.800,004 145005 Estrutura ParaFechamento

Especificação: Limitação E lsolamento De Áreas
Em Chapa De Zinco, Cada Uma Medindo 2,20m

De Altura X 2,00m Comprimento, Em Perfeito

Estado De Conservação. lncluindo Montagem,
Desmontagem E Transporte.

Seru/M

Própria 1 000 Metro R$ 39,80

Dia

R$ 300,00 R$ 1 0.800,00

4 145009

Grades deproteção

Especificação: disciplinador para divisão de

espaços e orientação defluxo dos pârticlpantes,

facilmenteremanejáveis, moduláveis, a uto
sustentadas e estáveis, com alturamáxima de

1.20 m e compr¡mento
De 2 metros. 3 unidades oor dia.

Própria 36

R$ 19,200,00

Especificação: locação com montagem e

desmontagem deestrutura em q30, regulável
para sustentação dos equipamentos e sistema

de iluminaçâo, com peças de 01 04 metros,
pessoal técn¡co, extintores de incêndio de

acordo com as exigências dos
Bombeiros.

Própria 240 Metro R$ 80,004 144346 Locação de gridq30

VALOR GLOBAL RS 193.708.00

Mårcâ Ouântldâde Un¡dâde Preco Unitârio Valor TotalLote Item Produto Descricão

Serviço
R$ 12,440,00 R$ 373.200,00

Especificação: Contratação De Empresa Espe-

cializada Em Seviço De Decoração E Ornamen-
tação Temátlca De Grande Porte No Espaço

OndeSerão Realìzados Os Eventos Estando

lncluso Todos Os Mater¡a¡s Alternativos E

Regionait De Acordo Com Exigências Da

Contratante, Além De Pessoal Técnico E Exinto-

res De Acordo Com As

Ëxioências Dos Bombeìros

Própria 5U7 1M676
)ecoração DeGrande Porte

VALOR GTOBAL

Prêco lJnitar¡o Vâlor TotalMârca Ouantidade UnidadeLôte Item Produto Descricão
Dia R$

230,00

R$

4.600,00
Própria 209 144999 Bombeiro Civil Especificação: Pessoal Capac¡tado E Creden-

ciado, 06 Pessoas.

Especificação: Contratação De Pessoal Para

SeN¡ço De Carregamento E Limpeza Quando
Necessário, Ficando A Disposicão DaProducão

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, ns 120 - CEP; 62,670-000 - São Gonçalo do

Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ ns 07.533,656/0001.-19 - CGF 06'920.237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga,com.br-Slte: http://www,saogoncalodoamarante.ce.gov.br/
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2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ordens de compras, por parte da administração a CONTRATADA, que indicarão os quantitativos a serem

entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade

fi na ncei ra da CONTRATANTE.

2,2,t. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro

municipal.
2,2.2. A CONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra, oportunidade em que

receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos locais determinados pela ÓneÃO CONTRATANTE, indicados na ordem de compra;
a) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de compra, no horário de 08h às

12h ou das 14h às 17h.

2.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício

de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do editalquanto aos

produtos entregues,
2.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência e observaçöes constantes de

sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

2.2,5, Para os produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome ¿a Óne ÃO

CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, ne 1.20 - CEP: 62,670-000 - São Gonçalo do

Amarante - CE Fone/Fax: (S5) 3315-4100 - CNPJ ns 07,533.656/0001-19 - CGF 06.920'237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br-Site: http://www.saogoncalodoamarante.ce,gov.br/
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R$ 8,s49,60Própria 80 Dia R$ 106,879 1 45004

Capatazia - Carregamento

ELìmpeza

Durante Todo O Período Do Evento, Serv¡ço

lniciará De Acordo Com A Necessidade Do

Evento E Encerrará, Duas Horas Após O Encer-

ramento Do Evento Ou Até O Término Do

Servico,

R$ 58.750,00

Especificação: Voltada Para D¡versos Eventos,

Sendo Que os Mesmos Deverão Estar À Dis-

posição Dos Eventos DesdeSeu lnício Até O
Final,

Conforme lnstruçöes Da Contratada, Para

Cuidar Da Segurança Dos Equ¡pamentos
F De.orâ.âo Do Evenfo.

Própria 2s0 Dia R$ 23s,009 144337

Contratação DeEquipe De

Segurança

/l.8sq 60VATOR GLOBAT

Valor TÕtâlMarcä Ouântidade Unidade Preço Un¡tarioLote Item Produto Descricão

20 Dia R$ 5.500,00 R$ 110.000,0010 1M336 Buffet.

Especificação: Serviço De BuffetPara Atender As

Autoridades E Convidados Durante Os Eventos

Contendo, 150 Garrafas De Água Mìnera De

500 Ml, 1000 Salgados D¡versos, 150 Latas De

Refrigerantes De 350 Ml, Frutas Dlversas (5kg),

30 Energéticos De 250 Ml, 100 Unìdades De

Suco De Frutas

Cítricas lGarrafas De 500 Ml)

Própria

Especificação: Coordenação, Produção E Ex-

ecução De TodoO Evento Com Acompanha-
mento E Monitoramento De Todos Os Serviços

Serem Realizados Antes, Durante E Depois

Evento, lnclusive Supervisão Técnica Com A

Formatação E Execução Do Projeto Do Evento,

Com A Supervisão Da Contratante - Sujeito A Própria 50 Serviço

R$ 3.200,00 R$ 160.000,00

10 132266

Produção B -Eventos De

lvledio Porte

VALOR GLOBAL:
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2.2,5.t, As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deveräo ser requeridas junto a

óncÃo coNTRATANTE.
2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no

edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora a administração os recusará,

devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas

condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

2.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificaçöes

contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preçosvencedora, bem ainda

às normas vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,

taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, näo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ne. 8,666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a näo comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

ctAUsuLA TERCETRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REA'USTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO

FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 1.4L6.662,80 (UM MILHÃO E qUATROCENTOS E

DEZESSETS MrL E SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS).

3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidöes de regularidade trabalhistas,

federais, estaduais e municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta

de preços.

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal.
3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do

efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = lndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=(Tx/100)
365

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, ns 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do

Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ ne 07,533.656/0001-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga,com.br-Site: http://www.saogoncalodoamarante.ce'gov,br/
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Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofreräo reajuste antes de decorridos L2

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

3.4. REEQUItígnlO gCOt!ÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra

contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Ne. 8.666/93,

alterada e consolidada

CLÁUSULA QUARTA - DA UGÊNCIA
4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 31de dezembro de 2024.

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias do SECRETARIA DE

CULTURA: 1302 FUNDO MUNtctpAL DA CULTURA - t3392 0041 2,109 REALTZAÇÃO DE FESTEJOS E EVENTOS

PARA PROMOÇÃO DAS TRAD|ÇÕES DO MUNrcípro - ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3,90.39.00 OUTROS SERV.

DE TERC. PESSOA JURIDICA _ SUBELEMENTO 3.3.90.39,23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS - FONTE DE

RECURSOS: 15OOOOOOOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

CLAUSULA SEXTA - DA OBRTGAçÃO DAS PARTES

6.1, As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Ne, 8,666/93, alterada e consolidada e da Lei Ne. 10,520/02.
6.2. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela ÓneÃO CONTRATANTE do Município
de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste contrato, no instrumento
convocatório, na ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento,
observando ainda todas as normas técnicas gue eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-

se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

esta belecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relaçäo a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgäo interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Óne ÃO CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, para

representá-lo na execução do contrato, As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do
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representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus super¡ores em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da ÓRGÃO

CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados peta ÓnCÃO CONTRATANTE do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao

mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do

objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisaçäo de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao M unicípio de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) Possibilitar ¿ ÓnCÃO CONTRATANTE do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE efetuar vistorias nas

suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela ÓneÃO

CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, caso constatadas divergências nas

especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçöes,

documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;

p)Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de entrega;

q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste,

6.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuaçäo ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questäo, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE de qualquer

solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenizaçäo ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado

na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais seräo reembolsadas ao Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao fornecedor, o valor correspondente,
6,2,2, O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE a descontar

o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial,

assegurada a prévia defesa,
6.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.
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6.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade näo sendo admitida, em hipótese

alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.
6.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser alegada

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto e não a

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo näo cumprimento dos prazos e demais condições

estabelecidas.
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal da CONTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segu ra nça;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

CLAUSULA SÉT|MA - DAS ALTERAçöES

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei

Ne,8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa.

CLAUSULA O¡TAVA - DAS SANçöES
8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentaçäo exigida no edital;
lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execuçäo do objeto;
V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informaçöes falsas; e
X - Cometer fraude fiscal,
8.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contrataçâo no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b)Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
elComportar-se de modo inidôneo.
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
8.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretartranstornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção
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mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Le¡ Ne. 10,520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;
b) Multa de t% (um por cento) até20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo do contrato, conforme o caso,

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

8.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus,

8.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e coþrado mediante processo de execuçäo

fiscal, com os encargos correspondentes,
8.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sançäo de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo
do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração
Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos, Os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos,
pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE para apuração, Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à

Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

CLAUSUI.A NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital,
9.2. Além da aplicaçäo das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificaçâo judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar
indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na legislaçäo, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei Ne. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne, 8.666/93.

CLAUSUtA DÉCtMA - DAS DtSPOSTçöES FTNATS

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçöes porele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execuçäo vinculada ao edital de licitação e à proposta de

preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art, 58 da

Lei Ne, 8.666/93, alterada e consolidada.
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10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Ne. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração,

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da Administração.
10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.

10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcriçã0, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execuçäo do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela UNIDADE

CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ne. 8.666/93,

CLAUSUIA DÉCIMA PR]ME]RA- DO FORO

11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no $ 2e do art. 55 da Lei Ne. 8,666/93,
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam,

para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

São Gonçalo do Amarante /CE,24 de janeiro de 2024.
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